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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 

 
PORTARIA STJ N. 199, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

 
 

Comissão de Recebimento e Fiscalização. 
 

 

 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º da 
Portaria/DG n. 689, de 18 de setembro de 2009, 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores Haroldo Rodrigues Couto, matrícula 
S030524, José Luiz Lourenço da Silva, matrícula S026934, Mônica de Jesus Simões, 
matrícula S056809, Célio Antonio Dias, matrícula S032012 e Flávio José Roman, 
matrícula S058135 para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de 
Recebimento e Fiscalização referente ao Contrato STJ n. 33/2010 (Proc. STJ n. 
6791/2009 - Fluxus 4843/2010), que tem por objeto a prestação dos serviços de 
instrutoria, organização de oficinas de discussão, treinamento dos gestores de contratos 
do STJ, incluindo o fornecimento de material didático, bem como os serviços de 
editoração, atualização e revisão do Manual de Gestão de Contratos do STJ.   

Art. 2º No impedimento de algum dos servidores designados no art. 1º 
para compor a comissão, atuarão como suplente os servidores, Allan Araribóia Oliveira 
Carneiro, matrícula S040465, Lener Taplion Silva Azevedo, matrícula S049675 e Cláudia 
de Oliveira, matrícula S041542. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria STJ n. 248, de 19 de maio de 2010. 

                   Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data e será publicada no Boletim 
de Serviço. 
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